
INDICAÇÃO Nº 
219
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a liberação de recursos financeiros para construção de um Hospital Municipal Terciário no município de Cosmópolis – SP.
JUSTIFICATIVA

O município de Cosmópolis, cuja população supera os 70 mil habitantes, fica localizado próximo à região de Campinas e Paulínia. Tendo em vista que a saúde é direito de todos e dever do Estado, consoante artigo 196 da Constituição Federal, o Senhor Josias Pereira – vereador do referido município - buscou ajuda junto ao nosso gabinete a fim de pleitear a construção de um Hospital de Base ou Terciário, de modo a atender a população de maneira digna e eficiente.

Faz-se mister aludir que a população cosmopolense anseia por melhorias na saúde pública, e portanto, a construção de um Hospital, seja pela parceria público privada ou construído mediante auxílio público, é de grande relevância para essa região.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda população do município de Cosmópolis. 
Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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